
r? rl i35$

LS'IADO DE SER(;IPE
PRUFEI'TI]RA I\ITI\ICIPÀL DE BOQUIi\T

c-()N't-R^TO N' 65/2023

coNTR.\'r'o N.' 65/2023, QUE EYr'ttE Sl
CELEBRÂII /\ PREFEITT RA ]\ITJ\ICIPAI-
DE ITOQUIIT E A EMPTiEST P,\cll tC
ORGÂNIZ.A.DORA DE EYE\TOS I,1'D-4
EPP, PÀR{ OS FINS QUE SU ESPECIt'tc'_{.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica dç Direito Público, coru cudcrcço a

Pmça José Maria de Paiva Mello. n" 2ó Boquim'SE, CNPJ n' 13.097.068/0001 -82. doraYante denonrinado
CONTRATANTE. neste ato representado por ERÀLDO DE ANDRADE SANTOS. neste ato deDominado
simplesmente CONTRATANTE. e a empresa PACIFIC ORCANIZADORA DE EVENTOS LIDA EPP.
inscrita ro CNPJ sob o n' 04.595.13310001-09. cstabclecida na Av. Hcrrues Fontes. I109 - l" Andar Salgado
Filho - AracajúSergipe - CEP - 49.020-550. nestd at.r representada por GEORGE GRAÇA GIIEDES DOS
SANTOS. portador do CPF n" 878.562.985-51. tloravantr: dcnorninada CONTRATADA. rcsolvenr ccleblar o
presente Contrato. deúorrcotc de Ii(rtilçào na rnoJllr,ia,,l< ,lc PREGÃO ELETRÔNICO. para RL'gistr{) Llc l)rr'çoi.
conforme descrito no Edital e seus Ancxos. quc su regerá pcla [-ei n." ll.6(16 '93, dc 2l de junho de 1993, pclir Ler

n'. 10.520, de l7 dejulho de 2002 c pcl() Decr!'to n". 007, dc 0l de março dc 2010. nrecliante as contliçôcs cxpressas

nas cláusulas seguintes.

1 - CLAUSULA PRIMEIIIA - DO OBJETO

1.1 ConÍratação de emprcsa especializrda paía prcstação dc serviços dc locaçào dc estrutura dc elcrlr)s purâ J

realizâção dos eventos alusivos à Festa dc Senhírrâ Santana 2023, que ocorerão nos dias I 7 a 26 dc -iuih o dc 2023.

pam atender as demandas da Secretaria lvtunioipal de EdLrcação. Cultura. Espoúc. Lazcr ç Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA . DO PREÇO

2.1 O valor atribuido individualmente pcla aquisiçâo ob-jeto da presentc contrataÇào será o seguintc

T(}TAI
(R§)

Camatrn\ estrúura de
octânonnc aoodizâdo. conl
pcrfis dc rlumin;o e

fecbamento em ts itâliano.
Branco. com Ífledidas de

4,00m x rl,{Xlm, poÍtis com
fechaduÍas tdâlmerte em
perfeito esrado,

climãtizados, Com Fâinóis
de vidÍo úndc foÍ
net€súrio. relestido dc
Carpele. rer crpacidâde
minimâ p$J l0 (dez)
pessoas, §qüipâdo com 02
(duas) €csras d.,j liro
gr,rndej, 0: (úrs) Mesas
plástica csnr (g (qlratro)
cadeims, 0í (quaúo)
Pohronâs. rll (urn) solú de
r11 1três) luÊ es, írl (um)
cslêlho corT,ô lnteir«. 0l
(unr) li,gdhar. sanitárk)
quin:ico (lorll ícssso pckr
ladü de derúÍo do râmarim.
0i (irês) To'naLl.rs triÍtolaÍ
com adaplador.s.
rhrminaçào básicâ com
LrrÍináriâ de 40ow c
dcrrâis âcsssórios
necessáric,s para o perfciro

Camaritrs csimturâ de

o€ranormc anodizado. corrl
peús de ahminio c
f€chamento €m ls ;taliâno.
Bmnco, com mcdidâs dc
4,00m x 4.00m. portas com
fechaduras toralmenle em
perfeito estado,
climâtizados. Com painójs
de vidro orde toi
necessário. releslido dc
Carpete, ter capacidadc
minimâ para l0 (dez)
pessoâs, equ;pldo com 0?
(duas) ccsrâs de lixo
graod€s. 0: (düar) \Iesas
plásticâ .om 04 (qu,rlrô)
cadei!ês, 04 íquano)
Pollronas,0l {um) sofíi de
03 (trà) lusarss. 0l (!m)
esp€lho como rsteiro. 0l
(um) Êi8obâr, sanrtári,)
quimi,ro Conr ticcsso pdo
lado de dentro do canrarinr
03 (tÍês) Tomrdís t.ipolur
com .rdaptadores.
iluminação bisicâ com
Luminária dc 40í)!,r c
dcmais rccssóriol
necesúrios palr d perfeito

Di 1.tl 1..10().(x)

Prrra Dr.losé l,I.irir d€ Pâivâ Mclo, aentm. Boquim/S!:
t-otrc: í79) 3ó4S-19i9.
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Gerador: Locação de
grupo gorador de
energia, móvel,
sitêncioso, com
cãpacidade mínima de
'180 KVA. trifásico,
tensão 380/220 watts, 60
Hz, com combustível,
operador e cabos
elétricos para ligação.{
Locaçáo '12h)

EST,q,DO DE SERCIPI]
PRL'Í'EITL:RA }II]NICIPAL DE BOQUIlÍ

Gêrador: Locaçào de
grupo qerador de
energia, móvel,
silencioso. com
capacidade minima de
180 KVA, krfásico,
tensão 380/220 wâtts. 60
Hz, com combustível,
operador e cabos
elétricos pa.a ligâção.(
Locação 12h)

3 - cLÁusuLA TERCETRA - DA vTNCULA(rÀo Ao EDIrÀt, r À pnoposr,,r

3.1 Vincula-se a este Confiato o Edital de Pregão Elctrônico n" 0l/2023. seus Anexos e a Ata de Registro dc
Preços.

I - clÁusut l eulnt.l - ol vrcÊxcrl

4.1 Este insúumeoto produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas panes, mesmo após o témrino
da úgência da Ata de Registro de Preços Çorrespondente, obsen ado o disposto no art. 57 da Lci 8.666,'93, porénr
nào ultrapassaodo o exercicio financciro

5.0: DAS OBRIGÀçÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detenlor do preço rcgistrado, alérn das deÍrais prevista ncsta 
^ta 

e nos Aneros quc integranl
e complementam o Edital r€lativo ao PÍegão Eletrônico n.'011202i:

5.1.1 - Executar a Prestação de Scrviços para a Prcftitura NÍunicipal de Boquim, desde quc fonnalizada a

contratação, de acordo com o especificado nesta Ata c no Anexo I do Edital, quc fazem parte dcste instnlmcnto.
responsabilizando-se poÍ eventuais prejuizos deconcntcs do descumprimento dc qualquer clárrsula oLr contliçâo
aqui estabelecida;

5. [.2 - Após a contatação. comunicar antecipadamentc a data e horário da entrcga. nâo scndo accito a Prqstrçâo
que estiveÍ em desacordo com as cspccificaçôes constantes deste instÍumento ncm quaisqutr pleitos dc
faturamento extraordinários sob o pretexto de períêito Íüncionamento e conclusào do objero contrtrado;

5.1.3 - PrestaÍ os esclarecimentos que lorem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cu.jas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administraçào e Finanças. imediatamente
e por escriro, de qualquer anormaldade que verificar quando da execução da Ata de Registro de preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçâo da Prefeitura Municipal cle Boquim, no tocante c Prestação dos
Sewiços de Locação, conforme contrato de Prcstação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôcs
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessáries à garantia da Prestação dos Serviç<_rs, inclusivc considerados os casrs dc
greve ou paralisação de qualquer naturezâ, obseNado o contato da Prestação de Scrviços:

5.1.6 - A falta da Prestaçâo dos Serviços cu-io seru-iços incumbc ao tletentor do preço rcgistrado niio poderii ser
alegado como motivo de força maior para o àtraso, má cxecuçâo ou inexccução do contrato dc fornecimento e nâo
a eximiná das penalidades a que está sLtjetta pelo não cuurprimerto dos prazos e demais condições estabeleci<Jas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquinl. através das Secretarias solicitantes, et'eruar visroria nas
ilstalações do fomeçedor, a fim de veriflcaí as condições para o atendimento do objeto registmdo:

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualqucr alteração ocon.ida no e
conla bancária e outros julgados nccessários para o lccebimento dc coffcspondência;

i. j)0.u)

limcionamcntL' do nrcsmo. llncionâmento do mcsmo

l4 I)I :.0ir

Prrça Dr. Jojó Uâria de Priv, Meto, Centro. Boqúm/SE
Fone: (79) 3ó45-1919.
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5.1.9 - Resp€itar e fazer cumprir a legislação de seSurança e saírde no trabulho, previstas nas no[!nas rcguladoras
e pertinentes;

5.1.10- Fiscalizar o perfeito curnprinento da Prcstação dos Serviços a quc se obrigou, cabendo-lhe, integralmcnte.
os ônus decorrentes. Tal liscalização dar-sc-á indepcndcntc da clue scrâ cxcroida pslas SecÍetarias solicitantcs:

5l.l I - Indenizar terceiros e/'ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausôncia otr onrissào de
fiscalização de suapaÍte, porquaisquÇr danos ou prcjuizos causa<Jos, devendo o fomeccdor adotartodas as medidas
preventivas, com fiel obsewância as exigências das autoridades compctentes e as disposiçôes legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou regrarar os materiais, imedialamente, sujeitando-se às penalidades cabiveis. obsenado o
conhato de fomecime Írto:

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgàos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço rcgistrado contratlrda. no qual constará. no rninirno. sua riuàt social
e o nome completo do empregadoi

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrcga do objeto no local indicado. após a contrataçào;

5.1.15 Açós contratação, aceitar nas mcsmas condiçõcs contratuais. os acréscimos ou supressôcs que sc fizürcnl
necessários, de ate 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor inicialmentc contratado. scrvindo corno base dc cálculo
para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata. todas as condiçõl's dc habilitação e qualificação cxieidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presentc ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIlt, da Lei u.,'8.666/1993.
que seú observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado:

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquinr. enr tempo hábil, quaisquer informações ou escl ecimenros
que julgar necessário, que possam vir a compronleter a execução do objeto contratual;

6. DAS RÉSPONSABILIDADES Do PROPONENTE
São responsabilidades do Proponcutc I)elcnlor do l,rcÇo Registrado:

6.1 - todo e qualquer dano quc causar à Pt efcitura Municipal de Boquim ou a terceiros. ainda quc culposo praticado
por seus prepo§tos, empregado ou mandatário. nào excluindo ou rçduzindo essa responsabilidadc à fiscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquinr;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação quc vcnha a solier em decorôncia do fomccimento em qucstâo, bem como
pelos contatos de trabalho dc seus emprcgados. mesmos ros casos quc envolvam eventuais dccisôes judiciais"
eximindo a Prefçitura Municipal de Boquim de qualqucr solidariedade ou responsabilidadc;

6.3 - por quaisquer multas, indenizações ou rlespesas impostas à Contralada pela autoidadc compelenle. en]
deçorrência do descumprimelto de lei ou de [egulamcnto a ser observado na execução do contrarq desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Preleitura Municipal de Boquim, que ticará. de ple[o dir.cito.
auto zada a de§contar, de qualquer pagamento devido â detentora do preço registrado. o valor coffcspondenlc;

6.4 - providenciar pam quc todos os seus cntpregados ou coopcrados manlcnham disciplina na cr,ccuçào dos
serviços, promovendo substituição, no prszr) lnáxirro dc 12 (doze) horas. após a notificirçalr|. rlc qualtlrer
empregado ou cooperado considcrado corn corrduta irregular c inqonvcnicllts pcla Adrninistraçào.

Prrágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO RECISTRADO autoriza a Prel'citura Munir:ipal dc Boquinr
a descontar o valor corrcspondentc aos refcridos clanos ou prejuízos diretatncnte das Íà1ltÍas pçrtincntcs aos
pagírmentos que lhe forem dcvidos, ou da garantia contrâtual, indep€ndcntelnentc dc qualclucr proccdimento
judicial, assegurada a prévia defcsa;

Parágrafo Segundo - A ausênciâ ou omissâo da Iiscalizaçào da prcf'cirura Ivlunicipal
DETENTORA DO PREÇO REGISTR.{DO das responsabilidactes previsras nesta Ara.

Prâçs Dr. José Mariâ dc Pâivs M€lo, Centro. BoquiÍVSf,.
Fon€: (79) 16491919,

rlc Boquim oao cx



ir$ ::62
ISTADO DE SERCIPE

PRE}'EITT, Rr\ }IIi\ICIP-{L DE BOQUI\I

7. Compete ao a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUINI:

7.1 Na vigência da Ata de Registro dc Preços. con'rpromete-se o órgão Gestor gerenciar o objeto nos tcrnros
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzir':i a rr:sponsabilidade da
CONTRATADA pela completa c perfcitr cxecução do objeto contratual.

a) FestaÍ informaçôes e esclarecinelltos que venham ser solicitados pela Empresâ Prqstâdora dos
§erviços;

b) notificar, por escrito, à Emprtsa retrcedora do R? quaisquer iregularidades et)contradas na execuçâo
dos serviços. fixando prazo para sua correçio:

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pcla cmpresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efehrar os pagamentos devidos, nas condiçires estabelecidas. depois <.lc constatado o cumprintcnto
efetivo das obrigações assumrdas:

ê) participar ativamente das sistcmátiças de supcrvisão, acompanhalncnto e contrclc da execução dos
serviços, que serão realizados por um represcntante (fiscal de execução), designado pela Autoricladc
competente, nos termos do an. 67 da Lei n" 8.666/93:

Í) proceder a vistoria dos itens para r ários Evcntes tais como Micâreta. Festejos Juninos, Festa da Laranja.
desfile civico, dentre outros. deste Municipio. vatando a utilização daqucles quc cstejam eDr dcsacoÍdo
com os padrões estipulador.

8 . CLÁUSULA OITAVA - DA I.]Nl'RL,GA tr DO RIiCEBII{F:N1'O

E.l. Os serviços objetos desta licitaçào poderão ser rt"-ccbidos

a) ProvisoÍiamcnte, para efeito de posterior verillcação da conJbrrnidade de acordo conr as espccilicações1

b) Definitivamente, mediante tcnro circunstanciado^ após vistoria e vcrificaçào quL'cornprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Afi.69 da Lei no 8.666193

t.2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir. imediatamentc. os itens da licitaçào
que vierem a ser recusados por outros que atendarn às exigências do edital.

t.3. A empresa ficará obrigada a substituir os ircns rcjeitados. no praz-o máximo dc 06 (seis) horas.
independentemente da aplicação das pcnalidades cabiveis. sem ônus para a Secretaria Gestora;

PARÁGRÀFO ÚXICO grn co[formidade com os aftigos ?3 c 75 <la Lei n.8.666i9j, o objeto rJo prcscnte
contmto sará recebido pelo setor çompetente da coNTRATÂNTE. no(s) seguinte(s) local(is): praça vigário
Cravo, no dia 23 de julho de 2023.

9. DÀ EXECUÇÃO, DÀ FISCALTZAÇÀO E DO CERENCIAIITENTO DO OBJETO

9'1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuâda através da emissiio dc Contrato. cnritido pcla Sccrcraria
Gestora do Registro dc Preços; O prazo dc execuçào dos sen'iços, após fonnalizada a solicitação nào dcverh ser
superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigaçrics assumidas dcYcrão seI (jxecutadas ficlnrenre pclas purtcs.
de acordo com as condições avençatlirs c as nítnnas lcgais peninr'ntes. resprtndendo carj;r rrnta pclar crtnscquirrcias
de sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter Çorvocatôrio e será emitido cnr 0-i (três) vias, dcntro

fl

I
I'

do prazo máximo dc 05 (cinco) dias a conrar da dôta dc convocação paril
entre o licitante de preço regishado, a Sccretaria Cicstora do Registro dc
Licitaçâo, para arquivo nos Autos do Processo Licit.ltório correspondentc.

assinatura. As viâs scràr) di\tribr:i
Preços c a Comissào Pemr n

frrçr I)r. Jôü Msri, dc Pâivâ ttelo, Cênlro. Boqoim/SE-
FoÍc: (79) 3645-1919.
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9'Il No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a contraraçâo com o
fornecedor registrado. após indicaçào pelo órgào gereirciador do Registro dc Preços, scrá fonnalizada pelo órgão
Interessado por intermédio de lnstrumgnto Cortratual ou outro dispositiv() similar nos termos do art. 62 da Lei
8.666t93.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relàtivas ao contrato deve obedecer e cump Í a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2., inçiso III, da Lei n" 4.32011964, aft. 5. e 7". § 2".
inciso III, da Lei n'8.666/93.

10.2. Caberá a Secretada N{unicipal de Fducação atestal as notas fiscais correspondentes à e\ecuçiio dcr

1l)

9.3, A empresa detento.a do Regislro de Preços ficará obrigada a responsatriJizar-se com as dcspesas rcferentes a

a) Transporte, instalâção. operação, mo tagern e desmontagcm dos equipamenÍos, obrigações
trabâlhistas e preyidenciárias e emissâo de,tRT para os itens que foram exigidos no edilal.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de rccebimento. dc aceite e as demais condições de execução do objeto serão
definidos na Ordem de Selaiço e neste Edital e seus uexos.

9.5. Não será aceita a prestaçâo de serviço stúo nào teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os temos e condiçôes cstabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.7 - Executado o objeto contÍatual, será ele recebidtr ern çonformidade com as disposiçr'ics contidas nos lís. 73 a
'76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Nlunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer rejcitará, no todo ou 1;n1

paÍe, a execução do objeto em desaco[lo corn as condições estabclccidas neste Ter]ro de Rc-t'erência c no
Instrumento Confatual.

9.8 - A execução do objeto scrá fiscalizacla e gcrcnciada por representantç da CONTR{TANTE. especialmentc
designado para esse fim. â ser oporÍuuanrente indicado pelâ Secretariâ Municipal de Educação. Cultura.
Esporte e Lazer ou por sen'idor indicado pela Secretarin quc pcsteriormenle connatar o objeto registedo.

9.9 - A Secretaria M[nicipal de Oducação, Cultura, Esporte e Lazer registará todas as oconências
relacionadas com a execução do objeto, deyendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondcntes à execuçâo do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. tempestivamente, todas as providências necessárias pata a
boa execução do objeto contlatual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Admiristração relativos à exccução do objelo c. cm especial. na
aplicação das sançôcs estabelecidas;

d) determinar o que for neçessário à regularização de faltas verificadas;

ê) sustar os pagamentos das fatums. no caso de inobser-vâlcia pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratuâl:

f) registrar as ocorrências havidas. fimado juntamente Çom o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida p€lâ CONTRAI.ANTE não excluirá ou reduzirá a responsâbilidade da
CONTRATADÁ pela completa e pcrfcita execução do objeto contratual.

contrâtual;

Praçâ Dr. José Mârir d€ PÂivã Melo. C€nrro. BoquiníSf,
Fone: {79) -1ó151919.

9.6. No caso de desconfonnidades na prestaÇào do sen'iço, loÇa1 de enÍsga, aceite e recebimento, heneticiár'io do
Registro de Preços deverá sanal a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apÍesentalrecurso. lo
prazo de 05 (cinco) dias útcis do rec€bimento da noÍiticação, cabendo ao órgão pafticipante a soluçiio deÍinitiva
da questão.
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10.2.1. Havendo atraso dc pagamenb. a prícclâ atrasada será aruirlizacla segundo a r aliaçiio do INPC-
desde a data final do periodo dc adirnplcmento- até â datd do eÍttivo plgamcnto. Para o eGito dcstc itcm. nào serào
computados os ahasos atribuiv.'is à contmtada e os dcqorrentes da não apro!açào dos documcntos tle quilaçào on
ainda da não aceitação do matcrial;

a) Juntamente com a apresonláção da Nota Fiscal, ir l'lop<xentc devcrri oomprovar, no ato tlo pugarncnlo. a sua
regularidade com o FGTS, INSS. Uniâo. Estado. Municipio e Certidâo Ncgativa de Débitos Trabalhisras (CNDT).
apresentando cópias das respectivas ceLtidões.

10.3. De acordo com o Art. I 35 tlo Regulamcnto do lCl\4S do Estado de Scryipe. aquele que participar (le licitàção
neste Estado e que adquirir msrcadorias de outras uni<.lades da fcdsraçào. rr,'colherá imposto corcspondente à

diferença entÍe a alíquota intema e r intercstadual.

10,4. Será retida uma taxa de fiscalizâçâo dos contratos referente â fornecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de 1,57, (um r: meio por cento) aos contratos, vâlor cfetivo, incidindo na forlto sobre os
pagâm€ntos â prtir do primeiro mês de execuçâo conforme arr. t66 da Lci Municipal tro 851/2018.

10.5. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário minimo.

10,6. A taxa será calculada em firnção do valor tlo conlrato mensal/fàturs.

10.7. Do valor global contratado parit a prestaçâo Cos scrviços serão relidos os impostos devidos de âcordo
comas legislaçôes vigentes e o cnquadramento roDtÍhil da empresa lencedorâ do certame.

l0 - cl-ÁusuLA DÉcruA - Do \'.ALoR E. DA D()1AÇÀo oRçAr\IENTÁRjA

l0.l Afiibui-se o presente (lontmto o valor elobal dc R$ 4.600,00 (quatro mil e sciscentos reris).

PARJICRAFO PRIMETRO Estào inciusas no velor acima todas as dcspcsas necessárias, tais corno: mà(Fde-
obm, tributos, emolumenros. dcspesas indiretas, oncargos sociais ou quaisquer outros gastos nâo especificados.
necessários ao perfeito cumprinrcnto das obrigaçõcs constantes neste contrato:

PARAGRAFO Sf,GU)lDO Os rccursos serâo a|;rcados neste excrcício. à conta da CONTRATA\TE. na
seguinte classifi cação orçanrenuiria:

101,1

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cmpenho de dotaçõcs orçamenúrias suplementares até o limitc do valor
corrigido do Contrato nào caractcrizam sua aiteraçào. podendo scr registrados por simplcs apostila. dispensando a
celebração de aditamento. consoantc faculdade inscrta no an. 65. § 8'da Lci n" 8.666i93.

lt - cLÁusuLA DÉctrvll pntiurtrA - Dos ÁcRÉscl\los E supRESsÕEs

I I .l A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acrésc inros ou supressões do obj cto deste Contrato que sc tizcrem
necessários, até o limitc facultado pcla regra do ParágraÍb l'. aúigo 65 da l-ei n" 8.666/93 e altelaçôcs posteriores.
podendo a supressão excedcr till limitc. des{]c qug rcsultante dc acordo entfc os celcbrantes. nos tcrmoJ do
Paúgrafo 2',lnciso [I do mcsmo anigo. conlbrme rcdaçâo intror.luzida pela Lci n" 9.648/98.

I2 . CLÁUST'LA DÉCTU-I SEGIJ,.'D,{ - DAS PE\AI-IDADES

I - advertência escrita: quando sc tratar de infiaçâo lcvc. ajuízo da liscalrzaçào, no caso de descunrprinrento das
obrigações e responsabilidades assurnidas nests contrato ou. ainda. no caso de outras ocorrências qu
acarretar p§uízos à CONTRATANTE. desde que não caiba a aplicação dc sançâo mais gravc:

I 104 t3.392.0004 3390390000 1500000í)

II - multas:

Pmçlt Dr. Jo!é Mâriâ dr Pâivi Melo, Centm. Boqüin/SE.
ton€: (79) ló45-1919.

FONI ' DE

12.1 Pela inexecução total ou parcial dcste Contralo. a CONTRATANTE podcrá, garantrda a prér,ia detesa-
aplicar à CONTRATADA as scguintcri sançôcs. segu|do a gravidade da falta conretida:

COD, UNID. PROJÍ:TO
I

\ATt, RT]2,,\

I
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a) 0,03% (tês centési,r.os por cento) por dia sobrc o valor tlos materiais de construção. hidráulico. clótrico-
seguança e equipamenlos com atraso. decorridos 30 (lrinta) diês de atraso o CONTRATANTE poderá dccidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão. em razào da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos pot cento) por dia sobre o valor global dcste contrato, para oconências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste insrrumento" nào abrangido pelas dcmais alíneas.

c) §% (cinco por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de construçào, hidráulico. eléüicg. segurança c
equipam€ntos questionatlo, pelo não cumpritnento de quaisquer condições de garantia esubclecido lo contrato

d) 5 % (cinco por ceúo) sobÍe o valor global atualizado do contrato, pela nào manutenção das condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas no iustrunrenro convocatório.

e) 20 oÁ (vinte por cento) sobíe o valor do conlrat(). nâs hipótcses de recusa na assinatur-â do contrato. rescisão
contratual por in€xecução do contrato - caraclerizando-sc quando houver rciterado descumprimento de obrigações
contratuai§ -, entrega lnlerior a 50?Á (cinqücnta por cento) do contratado, iltÍaso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forcm prestados fora das espccificações constantes do]'enno de
Referência e da proposta da CONTRT\TADA.

III - suspensão temporária de panicipar em licitaçào e impedimento de contratar com a Administração. pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declarâção de inidoncidâde para licitar ou Çoxtratar com a Administração Pública enquanto perdurarcm os
motivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a plopria autoridade
que aplicou a penalidade, que será conccdide sempre que o contratado ressarcir a Administraçâo pelos prquizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anrerior,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado rlento do prazo de valitlade da sua proposta. não celebrar o
contrato, deixaÍ de entregar ou apresentar doclrmentlção Íàlsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiYeÍ a proposta. iâlhat ou tiaudar na execução do contrato. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer Aaude Íiscal, ficará impedido de licitar e conhat$ com a Adrainistr.ação Pública e, selá
descredenciado nos sistemas d€ cadastramento de forneccdores a que sc leiere o alt. 14 do Decrcto N,tunicipal que
regulamenta e§ta modalidade de licitaçào- pelo prazo de até 5 (cinco) anos, scm prejuizo das multas previstas no
edital e no contrcto e das demais cominações lcgais.

PÂRÁGRAFo SEGUNDo - o valor conespondcnte a qualqucr multa aplicada à GONTRATADÀ, garantida a
observância dos priÍcípios do contraditório c da ampla dcfcsa, poderá scr descontado dc acordo com o parágrafo
quarto desta cláusula, ou ainda, a critério da cONTRATANTE, via DAM - Documenlo ,;lc Anecadaçào
Municipal, informando a UG xxxrxxx. r GESTÀO: xx\\x\xxl o CóDIGO: xxxxxx I o CNpj da
CONTRATADA. em até 10 (dez) dias após o recebimento da norifiÇaçào. ficando a cONTRÀTAD,\ obrigada
a compÍovaÍ o recolhimento. mcdiante a aptesentaçâo da cópia da referida guia. O formulário DAM potlerá ser
obtido no setoÍ de Arrecadaçào da PlvÍB, situada a I'raça Dr. José Maria de paiva Mello, çentro -. Boquirn/SE.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Decoirido o prazo de l0 (dez) dias para o tecolhimento da mulla. o debito será
acrescido de I % (um por cento) de mora por rnês/fraçâo, inclusive re1'crente ao mês da quitaçâo/consolidaçào do
débito, limitado o pagamcnto com allaso em ale 60 (sessenta) dias após a rlata cla notificaçào, e, após este prazo.
o débito será cobrado judicialmerte.

PARÁGRÁFo QUARTO - r,!o caso de a coNTRATÁDA ser. credora de valor suficientc. a coNTRÀTÀNTf,
podeú proÇeder ao desÇoüto da rrulta deviila na proporção do cródito.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a muita aplicada ior superior do valor dos pagamentos evcnrualmente devidos.
responderá a CONTRÀTADA pcla sua rJitêrcnça, podcndo ser csta cobrada judicialmente.

PARAGRÁFO StrXTO - As sanções prcvistas nos inciso
juntamente com as do inciso Il, lacultada a tlct'csa previa do in
dias úteis, nos temos do § 2" do artigo 87 da Lei n,, 8.666,,91.

s i. ll.l e lV desta Cláusula poderao scr aplicadas
teressado, no respcctivo processo. no prazo dc

lPrâçâ Dr. Josó Mâriâ de Pàivâ \Íeto. Centro. BoquiIÍ,Str.
Ironc: (79) 3ó4s-t919.
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PARAGR{FO SETIMO - A sançào estabelecida no inciso lV <lcsta Cláusula é de competôncia exclusiva tlo
Senhor Prefeito Municipal dc Iloquim. facultada a tlefesa do inteÍessado no respectivo processo, no prazo cle 10
(dez) dias da abeÍtura de vista. poderdo a reabilitaçâo ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaçâo. nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÂGRAFO OITAVo - As multas não têrn ca.âter indenizatório e seu pagame.to nào eximirá a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de pcrdas c danos junto à

CONTRATANTE, dscorrefltes das inliaçôt:s cometidas.

13 . CLÁUSULA DÉcTmt tTncunt - DÁ RESCISÃo

13.l A inexecução total ou parcial do Contato cnseja sua rescisão pcla CONTRÀTÁNTE, com as conscquências
previstas abaixo.

PARÁCRAFO PRIMEIRO - A rescjsào conrratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATÂNTE. nos casos enunterados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

Il - amigável, por acordo entre as partes, mcdiante auto zaçâo rscrita e fuirdamentatia da autoridade competente.
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniêlcia da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legisiaçào

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no arr. 78 da Lei n"
8.666t93.,

PAR,IGRÂFO TERCEIRO - En caso cle rescisào plcvista nos incisos Xtl a XVtl do aft. 78 da Lei n" 8.666/93.
sem que haja culpa da CONTRATADÂ, será esta ressarcida dos pre_iuÍzos regulalrente comprovados. quando os
houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que ffata o inciso I <1o art. 79 acaÍrera as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, anbos da l-ei n" 8.666/93.

t4 - cLÁusuLA DÉctnta qulnr.r - Dos c-A,sos oMrssos

I4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pclas cláusulas contralüais e pelos
preceitos de direito público. aplicando-sc-lhcs, supletivamentc, os princípios de tcoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na fonna tlo artigo 54 Ca Lei n" 8.666/93.

I5 - CLÁUSULA DECIMA QUI\T{ D{ ANÁI,ISE

l5.l A minuta do presente Contato foi dcvidamente analisada c aprovada pela Procuradotia Geral do Municipio
conforme determina a Iegislaçào ern r igor.

ló- cLÁusuLA DÉct\4-A sExT { - D4 pl BLt( AÇÀO

16.l A publicação resumida deste ir..strirmento, na Imprensa Oficial. que é condiçào indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela COr\"TRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatum.
paru ocoÍrer no prazo dc 20 (\inte) dias a panir daquela data, nos lein]os do parágrafo irnico do aÍl. 6l da Lei n"
8.666/93.

17 - CLÁUSULA DÉCIN,IÀ SÉTINIÁ _ Do FoRo

17.1 0 Foro para di mir questõcs rclativas à presentc Çontratação scrá o foro da Comarca de tsoquim,iSE
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Prâçr Í]r..losó trtâr'iâ de Pâiva Melo, Certro. Boquim/SE.
Fone: (79) 3645-1919.

&
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E, por estarem assimjustos e contratados. assirram o presenlc instÍumento em 03 (três) \'ias dc igual lcor c tbn a.
paÍa todos os fins previstos cm direito. na presenç das duas tcstemunhas ahaixo irlentiÍicatlas. tluc a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, l0 de julho de 202-.1

trRÁLD E SANTOS
\ICIP-\L

ON 1'^ N't- E

GEOSGE 6RAfA
GUÊDESr8785629855?

Âí,nàdô d. rôímã diqú,r lor G€ôâ6É
GÍrÂca GUE0Ét3735ó29355l
Dàdo! 1023 0t r0 r4 r7:[.0]c{

P,.ICIT-IC ORG-{\IZADoRA DE EYENTOS I,TDA EPP
GEOIiGE GRAÇ.\ CUEDES DOS SANTOS

coNl'R.\T^D,\

Nome:

Nome:

CPF:

CPF:

Tcstemunhas:

Praça Dr. Jos€ llaria de Psivâ lt€lo, Cetrtm. BoquiÍrsE.
Fon€: 179) -1ú5-1919.
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